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ANÁLISE DE RECURSO 

Processo: 23051.031142/2018-56 

                                                                        Folha: 03 

                                                                       Rubrica: 

 

Marabá (PA), 07 de novembro de 2018. 

 

Interessado: PAULO SERGIO DA SILVA PANTOJA 

Assunto: Recurso Eleitoral – Processo Eleitoral – 2018. 

 

01. SÍNTESE DO RECURSO: Analisar os documentos apresentados pelos candidatos. 

 

02. ANÁLISE:  Quanto ao item I – Sobre a candidata Alzete Trindade da Paz, alínea “a”: Embora 

o art. 15, § 2º solicita que os documentos para comprovação de tempo de serviço e enquadramento 

funcional deva ser expedido pela Diretoria de Gestão de Pessoas e/ou Coordenação de Gestão de Pessoas 

do Campus de Origem, o art. 11 apresenta como requisito mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício na 

instituição, dessa forma, independente da candidata Alzete Trindade da Paz ter origem no Campus Rural 

Marabá, o Campus Marabá Industrial poderá apresentar a documentação requerida.  

 

Quanto ao item I – Sobre a candidata Alzete Trindade da Paz, alínea “b”: O art. 14, § 2º 

inciso VII solicita o plano de gestão dos candidatos sendo que os elementos em parênteses (propostas, 

diretrizes e plano de ação) são sugestões para composição do plano, uma vez que, a critério dos candidatos, 

poderão submeter alterações ao plano até 72h antes do término do período de campanha (art. 18, § 2º).  

 

Quanto ao item I – Sobre a candidata Alzete Trindade da Paz, alínea “c”: A candidata 

apresentou os documentos para concorrer ao cargo de Diretor (a) Geral do Campus, cumprindo o disposto 

no art. 11 e inciso II. 

Quanto ao item II – Sobre o candidato Jackson Moreira Oliveira, alínea “a”: O art. 14, § 2º 

inciso VII solicita o plano de gestão dos candidatos sendo que os elementos em parênteses (propostas, 

diretrizes e plano de ação) são sugestões para composição do plano, uma vez que, a critério dos candidatos, 

poderão submeter alterações ao plano até 72h antes do término do período de campanha (art. 18, § 2º).  
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Quanto ao item II – Sobre o candidato Jackson Moreira Oliveira, alínea “b”: O candidato 

apresentou os documentos para concorrer ao cargo de Diretor (a) Geral do Campus, cumprindo o disposto 

no art. 11 e inciso II. 

 

03. RECURSO ACEITO. ANALISADO. INDEFERIDO.  

 

 

 

 

 

 

 


